
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

Instituto Estadual do Patrimônio Cultural
PARECER Nº 146/2022/SECEC/INEPAC
PROCESSO Nº SEI-180007/000404/2022
INTERESSADO: FILIPE JACOPUCCI - FJ ARQUITETURA

ASSUNTO: Solicitação de anuência ao projeto da Litoteca no CPRM - Urca

  

  
Senhora Diretora do DPCN,
 

Trata-se de documentação enviada por correspondência eletrônica, recebida e protocolada neste INEPAC
em 10/02/2022, sob o nº 367/2022, com a solicitação de anuência do Projeto para a construção de
uma Litoteca no CPRM - Urca. 
Em 01/02/2022 foi encaminhado por correspondência eletrônica, protocolada sob o nº 119/2022
(30223968), pelo Sr. Rodrigo Adorno - Coordenador Executivo do CGA SGB, por orientação do IRPH, o
Plano de Trabalho/ Plano Diretor de Obras  (30225406), definindo a construção de uma Litoteca no
espaço do SGB/CPRM. 
Após análise do projeto encaminhado verificamos que a construção pretendida da Litoteca não constava na
solicitação anterior de 2019, e que foi aprovada em 24/02/2022  pelo IRPH (30320588 ) e os Orgãos
Competentes e participantes do Plano Diretor de Obras.
O prédio da Litoteca será construído aos fundos do terreno da Avenida Pasteur, nº 404, URCA,  ambiência
dos bens tombados estaduais: Antigo Pavilhão de Máquinas da Exposição Nacional de 1908, processo nº E-
18/001.030/2005 e Edifício Benjamin Constant, processo nº E - 18/001.040/1999. 
Considerando que o projeto em questão não compromete a ambiência imediata dos bens tombados estaduais;
Considerando que a altura da edificação não ultrapassa a altura das demais construções tombadas;
Considerando que a edificação terá afastamentos de 57,20m do Instituto Benjamin Constant e 25,95m do
Pavilhão de Máquinas da UNIRIO.
Consideramos que o projeto apresentado é passível de aprovação, do ponto de vista estrito do tombamento
estadual, sem prejuízo das demais legislações em vigor.
Informamos ainda, que esta aprovação é válida por 24 meses, a contar da data do presente parecer, em
conformidade com a Deliberação Nº 1 do CET (Conselho Estadual de Tombamento), de 03 de abril de 2006.
Solicitamos que este Instituto seja informado do começo da obra para acompanhamento.
À consideração superior.
 

Selma Fraiman
DPCN/INEPAC

ID 50828959
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Documento assinado eletronicamente por Selma Fraiman, Assistente II, em 25/03/2022, às
17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
30322150 e o código CRC 32531025.

Referência: Proces s o nº SEI-180007/000404/2022 SEI nº 30322150
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

Instituto Estadual do Patrimônio Cultural

DESPACHO

 
Senhora Diretora Geral,
 
Encaminhamos e endossamos o Parecer 146 (30322150) elaborado por este DPCN.
 

     Arq. Denise Mendes
       Diretora do DPCN/INEPAC

       ID 2023665-4

 

Rio de Janeiro, 22 março de 2022

Documento assinado eletronicamente por DENISE DE SOUZA MENDES, Arquiteta, em
28/03/2022, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
30325878 e o código CRC 99AB7676.

Referência: Proces s o nº SEI-180007/000404/2022 SEI nº 30325878

Av. Presidente Vargas,, 1261 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-004
Telefone: - http://www.cultura.rj.gov.br/  
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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Of.SECEC/INEPAC  SEI Nº252                           Rio de Janeiro, 22 de março de 2022
 
Ilmos. Senhores,

Filipe Jacopucci - filipe@fj.arq.br - litoteca@fj.arq.br

Rodrigo Adorno - rodrigo.adorno@cprm.gov.br 

 

 
 
Prezados Senhores,
 
Cumprimentando-os, em atenção à solicitação encaminhada por V.Sas através de

correspondência eletrônica em 10/03/2022, protocolada neste Instituto sob o número 367/2022, que solicita
a anuência ao projeto da Litoteca no CPRM - Urca., estamos encaminhando o Parecer 146 (30322150), e
informamos que o projeto apresentado é passível de aprovação, do ponto de vista estrito do tombamento
Estadual, sem prejuízo das demais legislações em vigor.

                          Sendo assim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessários.

 
 
Atenciosamente,

ANA CRISTINA CARVALHO DA SILVA SANTOS
Diretora-Geral do INEPAC

ID:5087005-0 
Protocolo INEPAC
Saída: N° 501/2022

Instituto Estadual do Patrimônio Cultural – INEPAC, Av. Presidente Vargas, 1261 - Bairro: Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20071-004, Tel.: 55 (21) 2216-8500, Ramal 238/211, E-mail: patrimonioinepac@gmail.com -

www.inepac.rj.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Carvalho da Silva Santos, Diretora
Geral, em 29/03/2022, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
30327195 e o código CRC E4A2F8BA.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-180007/000404/2022 SEI nº 30327195

Av. Presidente Vargas,, 1261 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-004
Telefone: - http://www.cultura.rj.gov.br/ 
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